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"DISPÕE SoBRE o RECoNHECIMENT)
DA ATIvIDADE DE wcu eurôttouo

NO ÂMBITO MUMCIPAL,
E DÁ oLrrRAS PRowDÊNCIÁs".
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Art. l" - fica reconhccftle no lmbito municipel r rtividede dc vigh rutônomo de pessor
flsice que ererce a grnrde, desermrdr, de condomínios e ou resldências nrs russ e beirros do
perímetro urbam e rural, por meio estático (guarites) ou üt prtrulhemento r É ou motorizrdo,
compreendendo imóveis residencids ou comercieig rectbendo remureraçio prgr diretrmente
pelos proprietáúos e ou moradorcc de árer abnngida.

Art. 2" - O erercício de rtividrde de vigia emônomo depende do rcgistro do hteressado
junto ao órgão competetrte de Prefeitun Municipal ateodidos os requisitos mínimos definidos m
artigo 3' desta [,ei.

Art, 3" - Parr sê crdastrrr como vigia autônomo nr prefeitura o i eress.do deverá
apresentar como requisitos mínimos, m seguintes documentos e condições:

a) Ser brasileirq maior de 18 anc;
b) Comprovar residência fixa;
c) Não possuir antecedentcs criminais;
d) Estar qüte com as obrigações eleitorais e militaÍes;
e) Comprovar nivel de escolaridade correspondente ao ensino firndamntal completo;
f) Comprovar aptidão Íisica e psicológica por meio de aprovação em exame realizado por

insütuiçào credenciada pelos órgãos de segurança pública;
g) Não peÍtencer aos quadros de nenhum órgão de segurança pública;
h) Cópia da carteira nacional de habilitação, coryativel com o veiculo que for utilizar na atiüdade.

Parágrefo Único - O ato de câ,lastraÍ-se prcssupõe o atendimento aos reqúsitos minirms
definidos no artigo 3", com o pagameÍto das posturas legais exigíveis, delendo a licença para o exercício
de a atividade seÍ Íenorradâ anualmente.

Art. 4" - A rtividrde de vigir rutômmo constitui-se do trabdho não impositivo efetuedo
medirnte contrato espocíÍico, formelizedo entre o prest dor do serviço e o contrrtrnte.

§ l' - DeDtre outros, podená constaÍ no contrato enEe âs paÍes a definição do local em que se dani

o patrulhamento ou se fixará a guaritâ, sua abrangênci4 a rotâ â ser peroürida e o horário em que se

dará a gestação do serviço.

§ 2". - Compreende como ato dc vigiar, para m efeits desta Lei, o @er de óservar e fiscalizar

bens e lrssoas viiando à protoção da ircolumidade fisica e patrirnnial, úo abrangendo poderes de

abordagem e/ou outÍos atos de intervenção ostensiva, própria dos órgãos de segUrançâ do Estado.
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Art. S" - Fica estabelecido que o cadastro corno vigia autônomo junto à prefeitura é ato
administrativo e exclusilo para a aúvidade reconhecida nesta Lei pelo ente municipral, não representando
o seu reconhecimento com profissão.

Art. 6" - Para rnelhor caracterizar o prestador de serviço corrc vigia autônorno, é obrigatório o
uso de vestimenta identificadora representada por colete e boné, que Dão pod€rá guardar semelhança
com uniformes das Forças Arrradas, Polícia Federal, Poticia Militar e Policia Ciül de qualquer estado
da federação, assim como com Agentes PenitenciríÍios e da Guarda Municipal.

Parígrafo Único - Ao ügia autônomo quando em serviço é permitido à comunicação por sinais
luminosos, utilizando setas, pisca alerta, giro flex, entre ouúG.

Art. I - Fica definido o prazo de seis (6) meses, contados da data da publicação desta Lei, pâra
que m profissionais no exerclcio da atividade de úgia autônomo possâm se cadasrar na Prefeihra, e
assim se adaptar às normas fixadas.

Art. 9a - O descumprimento das normas estabelecidas na prÊs€nt€ ki sujeita o infrator, em ordem
sucessiva, às seguintes penalidades:

I- Advertência;
II- Suspensão do registo por30 dias;
III- Multa de 02 (dois) salários mínimos;
IV- Cassação da licença, por 02 (dois) anoe.

Parágrafo Único - No caso de cassação da licença o infrator somente poderá voltar ás atiúdades,
depois de passar por todo pÍocesso novamente inclusive com curso de reciclagem pessoal, indicado pela
prefeitura.

Art. l0 - Os prestadores de serviço de ügia autônomo deverão mântEr esteito relâcionâmento
com os componentes da Policia Militar, Policia ciül e Guarda Municipal.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua púlicaçào.

Art. 12 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de ltaporanga D'Aluda/SE, 04 de janeiro de 2019

Plenárb Vereador Raimundo AraÚir Silva

Gabinete do Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nosso município conta oom um grande conüngentê de píestâdoíes de serviços que ahJam como vigias,
principalmente em atividade conheciJa mmo Suardanotrmo'.

Embora popular na rnioria dos municipios, a atividâde não é reconhecida mnro profissão.

lmportante deixar daro que não se deve confundir a atividade de vigia, mm a de vigilante. Enquanto a
funçáo de ügia peínanece na infoímaldade, a de vbilante já se encoíltra regulannnbda há quase trinb anos,
por meio da Lei Federal no 7.102, de 20 de junho de 1S!Íi.

0 presente projêto de lei visa egúldrEnbr a atividade de vigia autônoÍÍb no Municiçio, de forma a impor
normas que visem proporcionar maiü sêgurar{a n6 ÍBlaÉes €[lfe pÍestadoÍes ê tomadoÍês dos sêrviços
pêrtinentes.

Da mesma íomâ, possibilitâr à comunklade o conheciÍÍEnto e acesso às regras peb desempenho dâ
atiüdade, e assim ter meios d€ cobraÍ desüos de procedimentos, quando íor o caso.

Frente m exposlo, submeto o píesênte PÍcreto de Ld à anáise, disaJsse e votaÉo dos nobres
mínpanheiÍos VeÍeadores, postuhndo por sua aprovaSo-
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RENA DA
VEREADOR
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Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva

Gabinete do Vereador
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